LEI Nº 3.199, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

Autoriza o Chefe do Executivo a tornar isentos de taxas pela utilização de banheiros públicos, no âmbito do Município de Timóteo, os maiores de 60 (sessenta) anos, as gestantes, as crianças e os portadores de necessidades especiais e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a isentar de taxas pela utilização de banheiros públicos, no âmbito do Município de Timóteo, os maiores de 60 (sessenta) anos, as gestantes, as crianças de até 7 (sete) anos e as pessoas portadoras de necessidades especiais.

Art. 2º  O descumprimento ao disposto no Art. 1º desta Lei acarretará ao infrator multa equivalente a 100 (cem) vezes o valor indevidamente cobrado.

Art. 3º  Compete ao Chefe do Executivo regulamentar a presente Lei no que for necessário.

Art. 4º Cabe ao órgão competente da Administração afixar cartazes nos referidos locais informando a existência desta Lei e da gratuidade.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de setembro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

